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SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 150 euros, acrescidos do IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Só serão fornecidas colecções completas do processo de concurso desde que

solicitadas, por escrito, mediante o seu pagamento prévio em numerário ou che-

que.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-

rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso

de intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bi-

lhete de identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em

nome individual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de empre-

sas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial pas-

sada por quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupa-

mento da qual constem o nome e o número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 14 horas e 30 minutos. Local: Edifício dos Paços do Concelho de Ga-

vião.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Gabinete de Apoio Técnico de Abrantes

Endereço Código postal

Rua de D. António Prior do Crato, 115 2200-086

Localidade/Cidade País

Abrantes Portugal

Telefone Fax

241360440 241360449

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

gat.abr@mail.telepac.pt

4 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel

Martins de Jesus.

2611053724

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Gondomar Departamento de Obras Municipais

Endereço Código postal

Praça do Município 4420-193

Localidade/Cidade País

Cidade de Gondomar Portugal

Telefone Fax

224660516 224660587

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

stom-cmgondomar@sapo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Programa Urban II — Remodelação do Mercado da Areosa — Construção de edifí-

cio de comércio/serviços.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Os trabalhos constam essencialmente de demolições, alvenarias e massames, imper-

meabilização e isolamentos, revestimentos, cantarias, serralharias, carpintarias, vi-

dros e espelhos, pinturas, equipamentos, redes de água e saneamento, electricidade,

instalação de elevadores, gás e telefones.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Areosa — Rio Tinto.

Código NUTS

PT114 CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 09  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Caução de 5% do preço total do contrato e dedução da percentagem de 5% em cada

um dos pagamentos parciais para reforço da caução prestada.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será por preço global, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março. O modo de pagamento será por autos de medição mensais, nos

termos do artigo 21.º do mesmo diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

De acordo com o previsto no ponto 9 do programa de concurso.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Apresentação dos documentos indicados nos pontos que abaixo seguem para apli-

cação do disposto na Portaria n.º 1547/2002, de 24 de Dezembro:

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pelo autoridade com-

petente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu esta-

belecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de

declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes

ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço económico euro-

peu [alínea a) do ponto 15.1 do programa de concurso];

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu [alínea b) do ponto 15.1 do pro-

grama de concurso];

c) Alvará de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples do mesmo), emitido

pelo IMOPPI, contendo as seguintes habilitações, nos precisos termos do Decre-

to-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, conjugado com a Portaria n.º 19/2004, de 10

de Janeiro: 1.ª categoria, Empreiteiro geral ou construtor geral, edifícios de cons-

trução tradicional, da classe correspondente ao valor da proposta e 4.ª categoria,

1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias da classe correspondente ao valor dos

trabalhos que cabem na proposta e 5.ª categoria, 1.ª e 4.ª subcategorias da classe

correspondente ao valor dos trabalhos que cabem na proposta e, se for o caso,

declaração que mencione os subempreiteiros [alínea a) do ponto 15.2 do progra-

ma de concurso] ou, caso o concorrente não possua este alvará, certificado de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia simples do mesmo),

adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência relati-

vos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que

permitam aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista, emiti-

do por uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo I e, se for o caso, declara-

ção que mencione os subempreiteiros [alínea b) do n.º 15.2 do programa de con-

curso].

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

De acordo com o previsto no ponto 9.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso te-

nha sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilida-

des da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente

emitido pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no

qual se situe o seu estabelecimento principal [alínea c) do n.º 15.1 do programa

de concurso];

b) Cópia simples da última declaração anual de rendimentos para efeitos de IRS

ou IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo», que contenha os anexos que

permitam extrair a liquidez geral, a autonomia financeira e o grau de cobertura do

imobilizado e, se for o caso, documento equivalente apresentado, para efeitos fis-

cais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabe-

lecimento principal; se se tratar de início de actividade, a empresa deve apresen-

tar cópia autenticada da respectiva declaração [alínea d) do n.º 15.1 do programa

de concurso];

c) Documento referido na alínea a) do ponto III.2.1) deste anúncio [alínea a) do

n.º 15.1 do programa de concurso];

d) Documento referido na alínea c) do ponto III.2.1) deste anúncio [alínea b) do

n.º 15.2 do programa de concurso].

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente director técnico da em-

preitada e representante permanente do empreiteiro na obra [alínea e) do n.º 15.1 do

programa de concurso];

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso, acom-

panhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes. Os

certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as

mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas

[alínea f) do n.º 15.1 do programa de concurso];

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o

equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de carac-

terísticas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma [alínea g) do n.º 15.1 do programa

de concurso];

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na precedente alínea a) [alínea h) do n.º 15.1

do programa de concurso];

e) Documento referido na alínea c) do ponto III.2.1) deste anúncio.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

700.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 75 euros, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Com a entrega do processo na Tesouraria da Câmara Municipal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

15 /11 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Nos termos do ponto 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

No ponto IV.2) os factores indicados obedecerão ao seguinte:

1) Preço — 60%.

À proposta mais baixa será atribuída a classificação de 60%, atribuindo-se às res-

tantes propostas notas inversamente proporcionais aos seus desvios em relação à

proposta mais baixa, utilizando-se a seguinte fórmula:

Nc = [1 — ((P — MP)/MP)] × 60%

em que:

Nc — nota do concorrente em análise;

MP — valor do preço da proposta mais baixa;

P — valor do preço da proposta em análise.

2) Garantia de boa execução e qualidade técnica da proposta — 40%.

A valorização deste critério será feita tendo em conta os seguintes factores:

Memória descritiva e justificativa — 25%;

Planos trabalhos — 25%;

Plano mão-de-obra — 25%;

Plano de equipamentos — 25%.

A valorização do plano de mão-de-obra e do plano de equipamentos será deter-

minada da seguinte forma: determinada a média aritmética das cargas médias

mensais obtidas para o plano de mão-de-obra e equipamentos de cada proposta

às que estiverem no intervalo +/- 15% desse valor médio será atribuída a clas-

sificação de 25%; às propostas que estiverem fora desse intervalo será atribuída

uma classificação inversamente proporcional ao seu desvio em relação a esse

valor médio.

V. m e. — valor médio equipamentos;

V. m. m.o — valor médio mão-de-obra;

C. m. o — carga média mensal mão-de-obra de cada proposta;

Cm. e — Carga média mensal de equipamentos de cada proposta;

n — número de proposta.

Exemplo da determinação do valor médio mão-de-obra:

Vm.m.o. = (Cm.o1 + ... + Cm.o.n/n)

No ponto IV.3.2) os documentos serão fornecidos dentro de cinco dias após recep-

ção do pedido dos mesmos.

No ponto IV.3.6) o prazo referido conta-se a partir do acto público do concurso.

A base de licitação do concurso é de 675 000 euros, IVA não incluído.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

03 /10 /2007

3 de Outubro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, José Luís

da Silva Oliveira.

2611053409




